
Proposta de alteração do Anexo único da 

Deliberação CIB-SUS/MG Nº 3.579, DE 21 DE 

OUTUBRO DE 2021 que institui o Projeto de 

Integração das Ações de Vigilância em Saúde para 

Agricultura Familiar (PRO AGRI SAÚDE), no âmbito 

do estado de Minas Gerais.



a necessidade de aprimorar as 
diretrizes do projeto,

 estabelecer um novo cronograma 
para a execução das ações e para o 
monitoramento e avaliação final dos 
resultados.

Considerando:



Altera os artigos 7º, 9º e os anexos II e III da
RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.800, de 21 de outubro de 
2021, que institui o Projeto de Integração das Ações 
de Vigilância em Saúde para Agricultura Familiar 
PRO AGRI SAÚDE, no âmbito do estado de MG.

atividades e cronograma previstos 



AÇÕES PROAGRI SAÚDE

Três eixos:
1: levantamento de informações

2: Visita aos Agricultores

3: Ações para desenvolvimento na rotina

MANUAL DE OPERACIONALIZAÇÃO 

DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE NO 

PROAGRISAÚDE



CRONOGRAMA PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES PROAGRI SAÚDE

ETAPA 1: 

LEVANTAMENTO 
DE INFOMAÇÕES

-Implementação das ações de 
habilitação sanitária para as 
atividades da Agricultura Familiar

-Monitorização das doenças 
diarreicas agudas (MDDA)
- Educação em saúde sobre 
Toxoplasma gondii

- Avaliação e atualização das 
coberturas vacinais

- Realizar o diagnóstico do perfil 
produtivo da Agricultura familiar 
no município quanto à ocupação

Agosto a  
out/2022

-VISA municipal
-NUVISA /URS
-Apoio Equipe técnica 
Nível Central
SVS/DVAA/CAF

-VE Município
-NUVEPI /URS
-Apoio Equipe Técnica 
Nível Central –SVE

-VE Município
-NUVEPI/URS
-Apoio Equipe Técnica 
Nível Central –SVE



ETAPA 2: 

VISITAS E 
EVENTOS AOS 
AGRICULTORES

-Implementação de 

capacitação para melhoria 
das condições de saúde e 
sanitárias

-Monitorização das doenças 
diarreicas agudas

- Educação em saúde sobre 
T.gondii

- Avaliação e atualização das 
coberturas vacinais

- Promover a proteção da 
população alvo atualizando e 
ofertando as vacinas aos 
faltosos conforme calendário 
básico.

Novembro/
2022  a 
Abril/2023

-VISA municipal
-NUVISA /URS
-Apoio: Equipe 
técnica Nível 
Central
SVS/DVAA/CAF

-VE Município
-NUVEPI/URS
-Apoio Equipe 
Técnica Nível 
Central –SVE



ETAPA 3: 

AÇÕES PARA 

DESENVOLVIMENTO 

NA ROTINA

-Habilitação sanitária 

dos empreendimentos 

da Agricultura Familiar

- Monitorização das 

doenças diarreicas 

agudas

- Educação em saúde 

sobre Toxoplasma 

gondii.

- Avaliação e atualização 

do esquema vacinal

- Qualificar as 

notificações de Doenças 

e Agravos Relacionados 

ao Trabalho

Março/2023 

a junho/2023 

-VISA municipal

-NUVISA /URS

-Apoio: Equipe técnica 

Nível Central

SVS/DVAA/CAF

-VE Município

-NUVEPI/URS

-Apoio Equipe Técnica 

Nível Central –SVE

-VE Município

-NUVEPI/URS

-Apoio Equipe Técnica 

Nível Central –SVE



Monitoramento 

de execução das 

ações 

Acompanhamento 

da execução das 

ações por etapa

Junho de 2022 

a junho de 

2023

URS

SES/MG – Nível 

Central

Monitoramento 

e resultado final 

Avaliação final para  

apuração dos 

resultados

Julho e  

Agosto/2023

URS e Nível Central



Indicador: Percentual de Execução das Ações Previstas no PRO AGRI SAÚDE.

Descrição: Realização das 20 ações previstas como estratégia para implantação 
do PRO AGRI SAÚDE e descritas no Anexo l

Fórmula de Cálculo: (Nº de ações executadas pelo município / Nº de ações 
previstas para execução no Projeto) x 100

Unidade de Medida: percentual      Polaridade: maior melhor       Meta: 100%

Período de monitoramento final e apuração dos resultados: 
JULHO A AGOSTO DE 2023

Anexo ll DA RESOLUÇÃO SES/MG N° XX  DE MARÇO DE 2023
Monitoramento da execução das ações PROAGRI SAÚDE



OBRIGADA!


